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PORTARIA Nº 020/2025 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

GENIVAL PAULINO DE SOUSA FILHO para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Departamento de Obras e Urbanismo, Símbolo 
DAS-1, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Obras e Serviços Urba-
nos da Prefeitura Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
        

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 021/2025 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

CLEYSON SILVA ESTENDIO para exercer o cargo de provimento em comis-
são de Diretor do Departamento de Cultura e Turismo, Símbolo DAS-1, da 
Estrutura Administrativa da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo da Pre-
feitura Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
          

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 022/2025 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

ANDERSON ITALLO FERREIRA DA SILVA para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Diretor do Departamento de Esportes, Símbolo DAS-
1, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Cultura, Esportes e Turismo 
da Prefeitura Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
         

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 023/2025 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

FRANCISMERE GOMES PASSOS SOUSA para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Diretor do Centro de Referência de Assistência Social 
- CRAS, Símbolo DAS-2, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Assis-
tência Social da Prefeitura Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
      

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 024/2025 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

MARIA SIMONE PEREIRA DA SILVA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social - CREAS, Símbolo DAS-2, da Estrutura Administrativa da Secretaria de 
Assistência Social da Prefeitura Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
        

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 025/2025 
       
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA MARTINS SILVA para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Supervisor do programa Primeira Infância no 
SUAS "Criança Feliz", Símbolo DAS-3, da Estrutura Administrativa da Secre-
taria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
       

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 026/2025 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

EDUARDO DE AMORIM SILVA para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Chefe da Divisão de Cadastros Sociais, Símbolo DAI-1, da Estrutu-
ra Administrativa da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
         

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 

PORTARIA Nº 027/2025 
      
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

RENATA FARIAS DE ARAÚJO para exercer o cargo de provimento em co-
missão de Chefe da Divisão de Segurança Alimentar e Nutricional, Símbolo 
DAI-1, da Estrutura Administrativa da Secretaria de Assistência Social da Pre-
feitura Municipal de Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
        

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 



ANO XXIII - EDIÇÃO EXTRA SUMÉ (PB) 10 de JANEIRO de 2025 pág. 02-02
PORTARIA Nº 028/2025 
    
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 60, inciso IV, no que se combina com o art. 73, inciso 
II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

NOMEAR 

ANDERSON GABRIEL DE FREITAS SILVA para exercer o cargo de provi-
mento em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica, Símbolo DAE-1, da Es-
trutura Administrativa do Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal de 
Sumé.

        Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 02 de janeiro de 2025
          

Sumé (PB), 10 de janeiro de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito 
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